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PODER LEGISLATIVO
CÂr~RA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ S 55 /2025/DLEG

Urugualana, 17 de abril de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Aibertc Deigado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito.

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Reouerimento n9 442, dc
Vereador Celso Duarte, aprovadc pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o patrolamento e encascalhamento na Tavessa
Tresmaiense, ia Hípica li.
2. O patrolamento, junto ao encascalhamento da via são medidas essenciais para a
melhoria da nfraestrutura urbana proporcionando uma superFc e adequada para o tráfego
preveninco acidentes e mell’orardo as condições de acessibilidade e conforto para a
população.

Atenciosamente

Ver JOAi


